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LEI NO 368 DB 04 DE JUNHO DE?O?I.

DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Belterr4 no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara
Municipal de Belterra aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DrsPosrÇÃo pRnlrmrNAR

Art lq - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3" e lnciso II do Artigo 88, da Lei Orgânica
do Município de Belterr4 Estado do Parrá, as Diretrizes Orçamentiírias do Município de Belterra para o
exercício financeiro de 2022, compreendendo:

L Prioridades e metas da administração pública municipal;
II. Organização e estrutura dos orçamentos;
IIL Diretizes gerais para elúoração e execução dos oÍçamentos do município e suas alterações;
ry. Disposições relativas à díüda pública do município;
V. Disposi@es relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VL Disposiçôes para alteração na legislação tributrária; e
vr,. DisPosições finais' 

.APÍTUL' I
PRToRTDADE§ n METAS DA ADMTNT§TRAÇÃO pÚnl, Ca, MUMCTPAL

Art 2s - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2022 serão especificadas na proposta de
Projeto de Lei que estabelecera o Plano Plurianual - 202212025, que será encaminhado para apreciação e

votação da Câmara Municipal empraz,o estabelecido em Lei.

§ 1' - Na destinação dos recursos relativos a progÍamas sociais, serão conferidas prioridades às áreas de:

I - Dinamização e modenr2ação do aparelho produtivo municipal:
Reestruturar, dinarnizar e modernizar o aparelho produtivo municipal, com vistas a aurnentaÍ a produção
e torná-lo mais eficiente e competitivo.

lI - Conservação da natuÍeza o proteção do meio-ambiente:
Conduzir a população do Município na melhoria dos padrões de qualidade de üda, através de
desenvolvimento de forma sustentável que perrnita a expansão da economia relacionada com a
preservação dos recursos da natureza no contexto global interativo e harmônico em todas as suas partes,
de tal modo que a noção de sustentabilidade contemple não apenas o equilíbrio geo-ambiental, mas
tambem, o econômico, o social, e o político-institucional.

fII - Redução das desigualdades socíais, e na distribuição de renda:
Criar condições permanentes de bein-estar social, compatível com o crescimento almejado para o
Município, e promover investimentos e ações complementares dedicadas às áreas com altas deficiàrcias
sociais.

IV - Modernização e eficientização do município ern favor do cidadão:
Aperfeiçoar o modelo de gestão existente, no qual as relações governo/setor privado possarn estaÍ
sintonizadas, e eln parcerias voltadas paÍa a geração de beneficios à sociedade atraves de medidas de
desburocratização, capacitação de recursos hunanos e de racionalização do uso de recursos materiais e
Íinanceiros.

Pulócio das Sertngueiras, no 45, Wa Americana, CEP: 68143-000, Belterra-PA. Fone: (93) 3558-1182
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§ 2" - Os Íecursos para
no orçamento anual.

o financiarnento dos projetos definidos no "caput" deste artigo serão determinados

CAPÍTULO il
oRGANIZAÇÃO E ESTRTTTURA DO ORÇAMENTO

Art 3e - Para efeito desta Lei, entende-se poÍ:

I. Programa - é o_insfiumento de organização daação governamental visando a concretização dos
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadorãs estabelecidos no plano plurianual.

II. Atividade - é um instrurnento de programação para alcançar o objetivo de um programa
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e pennanente, àas quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação do governo.

uI. Projeto - é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um prograÍn4 envolvendo
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta urn produto qu" 

"orr"orre 
paÍa a

expansão ou aperfeiçoaÍnento da ação de governo.

IV. Operações Especiais - são as despesas que não contribuem paÍa a manutenção das ações de
governo, das quais não resulta um produto, e não geram conüaprestação direta sob a forma de bens
ou serviços.

V Despesas - são aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços, para cumprimento dos objetivos
da administração públic4 deÍinidos nas metas de tabalho, atendendo compromissos de nitureza
social, financeira e adminisüativa.

§ l' - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de
afividades, projetos e operaçôes especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as
unidades orçamentárias responúveis pela realização da ação.

§ 2" - As atividades e projetos serão desdobrados em subtítulos, exclusivamente para especificar sua
localizaçâo fisica, integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas nnAiOaOes e da
denominação das metas estabelecidas.

§ 3o - As categorias de programação de que trda esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária
por firnção, subfunção, progrÍ!Ín4 atividades, projetos e respectivos subtítulos com indicação de suas
metas fiscais.

Art 4s - Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, discriminarâo a despesa por unidade orçamentári4
detaliadapor categoria de programação em seu menor nível com suas respectivàs dotaçõeg especificando
a esfera orçamentiária" a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos
de despesa confonne a segúr discriminados:

I - pessoal e encargos sociais;
2 - juros e encaÍgos da díüda;
3 - oufras despesas correntes;
4 - investimentos;
5 - inversões financeiras; e
6 - amortização da üvida.

Art 5e - Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos poderes do
Município e seus fundos.

\.Paldcio dos sertngueiras, n" 45, wq Ámcricana, cEp: 6E143-000, Beltena-pÁ.
l'clrcrrapa,Jih()lnlail !.()llt gabinete@belterra.pa.gov.br
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II.
III.
rv.
v.
vr.
VII.
vIIr.

Ações descentralizadas de saúde, educação, assistência social e outras para cada unidade
orçamentiiri4 dentro de suas competências;
Pagamento de beneficios da previdênciq para cada categoria de beneficio;
Concessão de subvenções econômicas e sàciais;
Despesas com assistência voltada aos cidadãos no âmbito do municipio;
Atendimento de ações !e manutenção e aparelhamento da rede de easino no município;
Pagamento de precatóriojudiciário, que constará na unidade orçamentáriu.rrporráêl pelo debito;
Despesas corn publicidade, propaganda e üvulgação de atos oáciais; e i
Manutenção das atividades voltadas a implementação das atividades rurais.

Parágrafo Único - As despesas com publicidade, propaganda e divulgação de atos oficiais dos poderes
Executivo e Legislativo, deverão ser objeto de dotaçãó orçamentaria espácífica e não poderão exceder aI % (um por cento) do orçamento.

AÚ. 7e - O Projeto de Lei Orçamentriria que o Poder Executivo encarniúará à Câmara Municipal conterá:
I - Mensagem;
II - Projeto de Lei de Orçamento;
III - Quadros e tabelas explicativas referenciadas, respectivamente, nos artigos 2o e 22,III, da

Lei 4.320164.

§ 1, - Os quadros orçanentários do art. Zp daLei ns 4.320/64 são:

?) srunário geral da receita, por fontes, e da despes4 por funções do governo;
b) quadro demonstrativo dareceita e despes4 segundõ as categorias õonômicas, na forma do Anexo I;c) quadro discriminativo da receita, por fontes, e respectiva legislaçâo;
d) quadro das dotações por órgâos dos poderes Execuüvo e I-egislativo;
e) quadros demonsüativos da despes4 na forma dos Anexos 6 a9; e
0 quadro demonstrativo do prograna anual de trabalho do governo, ern termos de realizaçâo de obras

e de prestação de serviços.

§ 2s - As túelas explicativas do art. 22,il\ da Lei ns 4.320164, §o:
a) Receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se elaborou a proposta;
b) receita preüsta paÍa o exercício em que se elabora a proport";

9) receita preüsta para o exercício a que se refere à proposla;
d) despesa reabzadano exercício imeüatamente anterior;
e) despesa fixada para o exercício em que se elabora a pÍoposta; e
f) despesaprevista para o exercício a que se refere a piopósta.

capÍrulo rrr
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO OO.ONÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÔES

SEÇÃO I
DAS DIRETRTZES GERAIS

Art S - A elaboração d9 grojeto, aprovação e a execuçâo da Lei Orçamentríria Anual - LO,\ para o
exercício financeiro de2022, deverão ser realiradas de modo a eüdenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso áa sociedade a todas as
informações relativas a cadauma dessas etapas.

AÚ. 9: - A-Lei Orçamentaria Anual - LoN2o22, incluirá o conjunto das receitas e despesas nos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art 6s - A lei orçamentiíria discriminar4 em categorias de programação específica, as dotações
destinadas a:

I.

Fone: (93) 35§8-1182
Palácio das
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Art l0 - Não poderão ser realizadas despesas sem que sejam deÍinidas as fontes de recursos, confomre
determina o artigo 43 da Lei Federal n'4.320/64.

Art ll - Não poderão ser desünados recursos paÍa atender a despesas com:

I. ações que não sejam de competência exclusiva do mumcípio, salvo se cumprido os preceitos
estabelecidos no aÍt 62 dal,ei Complementar no 101/2000;

II. aqúsição de mobiliário e equipamento paÍa unidâdes residenciais de repÍesentação funcional;
III. clubes e associações de servidoreq excehradas creches e escolas para atendimento pré-escolar; e
lV. pagaÍnento, a qualquer tíhrlo, a servidor da administração pública municipal, por serviços de

consultoria ou assistência tecnica, inclusive custeados com recursos provenientes de conv,ênios,
acoÍdos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos e entidades de direito público
ou privado, nacionais ou internacionais.

Ârt 12 - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município são fixados limites para elaboração da
proposta orçamentária dos Poderes Executivo e kgislativo, tendo como base na receita resultante de
impostos - RRI, se,ndo:

I.Poder Executivo: 93,00 o/o;

II. Poder Legisluivo'.7,00 o/o.

Art 13 - Na programação de investimentos da adrninistração púbüca, direta e indiÍet4 os projetos em
fase de execução terão preferência sobre os novos, exceto aqueles que representem interesse público
imeüato e emergencial, garantindo-se a cornpatibilidade com o Plano Plurianual.

Art 14 - A elúoração do projeto, aprovagão e execução da Lei Orçament í,ria Anual - LON2022,
deverão levar ern conta a obtenção de superávit primário conforme discriminado nos orçarnentos, fiscal e
da seguridade social.

Parágrafo Unico - DuÍante a execução dos oÍçamentos mencionados no caput deste aÍtigo, poderá haver
compensação de eventual frustração da meta dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Art 15 - O Projeto de Lei Orçamentríria poderá incluir a programação constante de propostas de
alterações da Lei do Plano Plúanual - PP A 2022D025, que teúam sido objeto de leis específicas.

Art 16 - Caso seja necessária limjtação do ernperúo das dotações orçamentiárias e da movimentação
financeira para atingir as metas propostas nesta Lei, essa seÍá ferta de forma proporcional ao montante
dos recursos alocados para atendimento de cada Unidade Orçamurtrâria.

Aí1" 17 - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais serâo apresentados na forma e com o
detalhamento estúelecido na lei orçamentária anual.

§ l" - Aoompanhará os Projetos de Lei relativos a créditos adicionaig exposigão de motivos
circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as conseqüêrcias dos cancelamentos de dotações
propostas sobre a execução das atiúdades e projetos.

§ 2" - Cada Projeto de ki, deverá restringir-sê a um í'nico tipo de credito adicional.

§ 3" - Os créditos adicionais aprovados pelo Poder Legislativo serâo considerados automaúcamsnte
abertos com a sanção e publicação da referida Lei.

§ 4" - Quando a abertura de cÍéditos adicionais implicarern na alteÍação das metas, estas deveram ser

objeto de atualização.

Paútuio das Seringueirus, n'4§, Vila Anoicana, CEP: 6E113-000, kltena-PÁ. Foae: (93) 35§&1t82
bcltqrapai@br4inail conr / góinet@beltenapa.gov.br ,+{14^rrL
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Art 18 - O Poder Executivo fica autorizado arealizar operações de crédito por antecipação de receita e

destina-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e cumpúá as exigências

mencionadas no Art. 32 daLei Complementar 101/00, de 05 de maio de 2000.

Art 19 - Para efeito do disposto no art. 7e, o Poder Legislativo e os Fundos Municipais encaminharão à

Secretaria Municipal de Administrativ4 Finanças e Planejamento - SEMAF, até 3l de julho do corrente

exercício, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação de proposta do Projao de

Lei Orçarnentária.

Art. 20 - Fica autorizada a inclusão, na lei orçamenüári4 de dotações a título de subvenções sociais,

aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuad4 que

preencham uma das seguintes condições:

L sejam de atendimento direto ao público, de forrna gÍatuitq nas áreas de assistência social, saúde e

educação, e estejam regisradas no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

II. sejam vinculadas a organismos nacionais e internacionais de natureza filanüópic4 institucional

ou assistencial;

III. atendam ao disposto no Art. 204 da Constituição Federal e Art. 61 do ADCT; ou
W. sejarn originrírias de lei específica.

Art 21 - Fica autorizada a inclusão, na lei orçamentári4 de dotações a título de auxilio financeiro a

pessoas fisicas desde que atenda as exigências contidas em lei específica.

Art. 22 - Compete à Secretaria Municipal de Adrninistrativ4 Finanças e Planejamento - SEMAF

coordenar, em todos os níveis, a elaboração da proposta orçamentiíria afiavés de:

I. encaminhamento de estudos preliminares;

II. análise, com representantes de todas as Unidades Orçamentárias, das propostas iniciais; e

III. elaboração da proposta final, acompanhada de exposição de motivos ao Prefeito Municipal, para

encaminhamento ao Poder Legislativo.

sEÇÃo r
DTRETRTZES ESpECÍrrCAS DO ORÇAITENTO FTSCAL

Art 23 - O Orçarnento fiscal compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de todos os órgãos
e entidades da administração diret4 bem como fimdos e frrndações que atuam nestas funções, e contarti
denüe outros, recursos provenientes:

I. tributos de sua competência;
II. tansferências constitucionais;
III. hansferências voluntárias;
IV. empréstimos tomados por antecipação da receita;
V. operações de crédito a curto prazo; e

YL ouüas origens.

Palácio das Seringueiras, n'4§, Wa Americana, CEP: 68143-000, BelÍerra-PA. Fone: (93) 35§8-1152
b,elreraps@h!)t!!air..co_m __r gabinet@belterra.pa.gov.br 
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Art,24 - A estimativa da receita própria do município obedecerá a

L politicas municipars implementadas na áÍeâ fisçal, dentre elas, os mecanismos de arrecadação de
fatores e indices utilizados para ci4lculo de impostos e de taxas mu:ricipais e pela modernização
tributária;

II. alterações da legislaçào fiscal e tributíria;
ItI. comportamento histórico das fontes das receitas e suas evoluções, mantendo-se suas tendências

atuaisl e

IV. fatores conjecturais e estrutuÍais que possam a vir influenciar na arrecadação de cada fonte de
receita.

Art 25 - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, inclúdos os subsídios dos vereadores e

exclúdos os gastos com inativos, não podsÍá ultrapassaÍ sete por cento, relativos ao somatório da receita
tributríria e das transferências constitucionais, efetivamente realizadas no exercicio anterior, preüstas no
§ 5", do aÍ. 153 e nos art. 158 e 159, da Constituição. (Emenda Constitucional n' 25).

Art,26 - A proposta orçamentária conterá reservâ de contingênci4 constituída exclusivamente com
recursos do orçaÍnento fiscal, em montante equivalente a até l% (um por cento) da receita corrente líquida.

sEÇÃom
DIRETRIZf,S f,,SPECÍFICAS DO ORÇ614I1YTO DA SEGTIRIDADE SOCIAL

§ 1'- A destinação de recursos para atender a despesas com ações e serviços públicos de saúde, educaçào

e assistàrcia social obedecerá ao principio da descentralização.

§ 2o - Os rocursos recebidos de hansferência de conv&rios serão empregados de acordo com o plano de

aplicagão preüamente estabelecido atavés de normas imposta pela concedente.

§ 3' - As contribügões dos segurados e patronal, recolhidas e pagas ao Regime Geral da Previdência

Social - RGPS, Instituto Nacional do Segwo Social - INSS serão definidas por lei especifica.

Art 28 - A proposta oÍçamentária conterá a previsão de aumento dos beneÍicios da seguridade social de

fonna a possibilitar o atendimento do disposto no inciso IV do art. 7'da Constituigão Federal.

Parágrafo Único Os recursos necessários ao atendimento do aumento do salí,rio mínimo, caso as

dotagões consignadas na Lei Orçmrentáma LON2022 sejan insuficiurtes, scrão objeto de crédito

suplementar a ser aberto no exercicio de 2022.

Palácio das Seingueiras, n'15, Wa Americana, CEP: 6E113-000, Be!tena-P,4- Fone: (9J) 3SSE-lt q2
letterraoa@hotnr4jLçp41,,_i gabinet@belterÍaoa.gov.br 
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Arí 27 - O Orçanento da seguridade social compreendení as dotaçôes destinadas a ate,nder as ações de

saúde, saaeamento, prwidência e assistência social" de todos os órgãos e entidades da adrninistraçâo direta

e indiraa, bern como os firndos que atuÍrm nestas fungões, e contará, dentÍe outros, com recursos

provenientes de:

L contribuições sociais previstas na Constituição, excêto a pÍevista no art. 2 I 2, § 5 o, e as destinadas

por lei às despesas do oÍçsnonto fiscal;

II. contribuição para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada paa despesas com

€,ncúgos pÍ€üdsncirários do município;

III. demais receitas diÍetaÍnente aÍÍecadadas pelos órgÍlos, fimdos e enüdados que integrcm,

oxclusivamentg este orçamento; e
IV. transferên cias de convênios.
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CAPITULO TV
DrsPosrÇÔrs npulTrvAs À »Ívloa pÚBLrcA MUNrcrpAL

Art.29 - A afialização monetiíria da divida mobiliária refinanciada do município não poderá superar no
exercício de2022 a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM da Fundação Getulio Vargas.

Art 30 - As despesas da dívida pública rnunicipal serâo incluídas, na lei e em seus anexos, separadamente
das demais despesas com o serviço da díüda e constarão de unidade orçamentária distinta da que
contemple os encaÍgos financeiros do município.

CAPÍTULO V
DIsPosIÇÔns nuarrvAs À onspnsA Do MUNrCÍpro coM pEssoAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art 3l - O quadro geral de pessoal é composto pela totalidade dos cargos efetivos, comissionados e
temporários, lotados nos órgãos da Administração Direta e Indireta" regidos pela Lei 066/2001(Regime
Jurídico Unico), e alterações posteriores.

Art 32 - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas propostas
orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art.7l da Lei Complemenar no 101, de 2000,
a despesa da folha de pagamento projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais,
alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos.
Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal referido no caput deste artigo
constarão de preüsão orçamentária específic4 observado o limite do art. 7l da Lei Complementar no.

101, de2000.

Art. 33 - Para efeito de cálculo dos limites de despesa total com pessoal, por Poder e por órgão, previstos
na Lei Complementar n o 101, de 2000, o Poder Executivo colocará à disposição do Tribunal de Contas
dos Mturicípios, confonne preústo no § 2 o do art. 59 da citada Lei Complementar, até trinta dias do
encerramento de cada bimestre.

Art 34 - A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder a60o/o (sessenta
por cento) do valor da receita corrente líquida. (art. 19 Lei Complernentar no 101 de 2000).
Parágrafo Unico - A repartição dos limites globais deste artigo não poderá exceder os seguintes
percentuais: (Art. 20, III, 4 b, da Lei Complemortar 101, de 2000).
L 6 7o (seis por cento) paÍa o Legislativo;
II. 54 % (cinqüenta e quaúo por cento) paÍa o Executivo.

CAPÍTULO vI
DISPoSIÇÕrcs sornE ALTERAÇÔES NA LEcrsLAÇÃo TRTBUTÁRrA Do MrrNrcÍpro

Art 35 - O Poder Executivo poderá encamiúar ao Poder Legislativo, até o último mês do exercício
financeiro atual, Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributaria e de outras receitas
municipais.

§ 1' - Os recursos eventualmente auferidos da aplicação do disposto no "caput" deste artigo serão
incorporados ao orçamento do município.

§ 2'- Serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita adicional
esperad4 em decorrência de cada wna das propostas e seus dispositivos.
§ 3" - Será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das respectivas
alterações na legislação.

,,#fl,,THÍS#^*
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Art 36. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais aprovadosprocessarão o ernpenho da despes4 observados os limi tes fixados para cada categoria de prograrnação erespectivos grupos de despes4 fontes de recursos, modalidades de aplicação e identi ficadores de uso,especificando o elemento de despesa

Art' 37' Para fins de acompanhamento, controre e centralização, a secretaria Municipar deAdminisrrativ4 Finanças e Planejamorto - sEMAf submeterá os processos referentes ao pagamento deprecatórios à apreciação da Procuradoria Geral do Mrmicipio - pGú, antes do atendimento da'reqursiçãojudicial, observadas as normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade.

Art' 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que üabilizem a execução
de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçam€ntária.

Paúgrafo Único - A contabilidade registrará os atos e fatos relúivos à gestão orgamentáLria e financeir4
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providàciâ derivaáas da inobservância do
caput deste artigo.

Aú' 39 - os Poderes Executivo e Legislativo, deverâo elaborar e publicar até tinta dias após a publicação
da Lei orçamentária Anual - LoN2ozz, para o exercicio financeiro de 2022, c,orogru-ã -ra o"
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. go da Lei Complement aÍ lol/io}o,dãos de maio de
2000. com üstas ao curnprimento da meta de Íesultado primrírio eitabelecido nesta lei.

1Í a0 
- 
o lre-ferto municipal poderá propor modificações na Lei Orçamentária através de mensagem a

Cànara Municipal.

Art 4l - As propostas de modificação na Lei Orçamentári a - LO N2022, a que se refere o artigo anterior,
somente seÍão apÍesentadas de conformidade com os s§ 3'e 4" do artigo 166 da constituição Éederal.

Art. 42 ' Se o Projeto do Lei Orçamentária não for sancionado pelo Prefeito Municipal até o término do
correrte exercício filanceiro, a prograrnagão dele constante podeni ser executada aré; hmite de UIZ($
doze avos) do total de cada dotação pãa atender despesas inadiáveis ern cada mês.

Art 43 - Os Poderes Executivo o Legislativo utilizaram para abertura de crédito adicional e suplementar
1ré 

50 y: (oinquenta poÍ cento) do orçamento municipal, desde que haja fontes de recursos a'sporrir"i.,
de acordo com o que preceitua o Artigo 43, § l" da Lei FedeÍerl 43ã0164, para corrigir rlistã?oes de
preüsâo do orçamento,
Parágrafo Único: O Poder Execuüvo podení rananejar dotações orçamentárias dentro rtas açôes por
fonte de recursos, através de ato compaente para tal procedimento.

AÚ. 44 - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Administrativa, Finanças e planejamento
- SEYAI' atendeÉ as solicitações encarninhadas pelo Pràsidente da Câmar4 sobre iniormaçoe. r Ouao,
quantitativos que eüdenciem a ação e os objetivos do governo.

Art 4: - A S,ecretaria Municipal de- Admidsrativ4 Finmças e planejamento - SEMAF, no prazo de
trinta dras após a publicação da Lei orçamentriri a - LoN2o22 divutgaÍá, por Unidade oriarn"lianiu a"
!i*,91eâ",. 

fundo e enridades que integrarn os oÍçamentos fiscal e"da r"g*ia"a" ú,"r, 
"-q"à" a"

oelâfi]amento da despesq especificando, para cada categoria de programação, no seu moror nível, os
elementos de despesas e respectivos desdobramentos.

Palácio das Seingueirus, n. lS, lila Americana,
l)ril(.r tlil).t]rltolltritt I c(]lt

C E P : 6 I 1 4 3 - 000, Belíerra-pA,
; gabinete@belterra. pa-gov. br

Fone: (93) J55E1t E2

.4Ídfurf"
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Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

CNPJ n" 01.614.1 1210001-03
Arí 46 - O P§eto de Lei Orgamentária será apresentado com a forma e o detalhamento descrito nesta
Lei, aplicando-se, no que couberem, os demais dispositivos legais.

A;rt. 47 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beltera, em 04 de junho de202r.

,o.,.,u#I*DE MACÊDo
Prefeito Municipal

AMÁRILDO M,,, DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

Decreto:02/2021

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado parupublicação no Diário Oficial
dos Municípios do Estado do Pará -FAMEP, ao sétimo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
um.

das Seringueiras, n'45, Wa Amcricana, CEP: 6814J-000, Belterra-pA. Fone: (93) Jsss-lrs2
ttql tçr.tala(3lrol rrra i l. corl-,,' gabinet@belterra.Ba. gov.br

Palácio



BETÍERRA
LEI OE O|REÍR|ZES ORÇAXEXÍÁRâS

ANEXO DÊ METÂS FISCÂIS
I - li'lETÂs AIIUÁIS

2022

43.30 108,77 6l r01.13623
R@'rásPri!,úÍid(ll 5€ 044 103.í6 109 53 66 576 301.03

63 032 462,22 60608136,75 66 r8,t 085,33

15Á4.214,02 1,11 1625625,6/ 1 563 101,60 1,r3
211232,10 203.10€37 0,15 213 2ê3,?0 2328a4.05 224 354 43ÍnÉíêrllÉ8s co.BÍriô6

61 735 259 25
q.lnqtú R.e('. rYtrÉ.ia! Corúr.6 r26 913,95

? 535 962 02 1,89 2 769 270,53 2.662160,12 2 907 734,05 2
rr0,52 61519973A6 110,52 110.73

110OBF*úhíúnár CoÍ6nt ! 56677.999.35 51 222 gAq,1',l 601
3X 573.t2A,78 25.72 12

21761.323,50 15.57 22 349 339,68 16,03 23991A5916 16,53

Íà!áÉnkl dô RBtd â tàCÉÍ r,. Dê!9.6.. pnrÉna.

l{60 764,31)(0,36) (0.94)
t5153a6mr (0,37) 10.94r (54i 6a0JO) (0.0a)

Olvh€ Publ.a C96ôada<!â
I

Orv'da Comordrds Llqu'@

0,00

líFâcio <rr sEo dâ. PPP (Vr) = ív.!,)
0,00

at/Q** 4

R.@'b! Pííúrl@ cdr.rn .

R&.&. PnnÉn.r d. Csdrrl

59.511 800,32



BELTERRA

LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

[ - AVALTAçÃO DO CUMpRTMENTO DAS METAS FTSCA|S DO EXERCIC|O ANTERTOR

2022

LRF art 40 inciso IAMF - Demonstrativo 2

ESPECIFICAçÃO

Receita Total
Receitas Primárias
De Total
De Primárias
Resultado Primário
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Lí ida

Fonte: / RelatôíiG da LRF

VaÍi ao
00

cla x'100
(13,32)

(13,21)

10 40

I 16

637,96
637,96

Metas Previstas
êm 2020

% RCL
Metas Rêalizadas

em 2020
%PIBYO PIB % RCL

Valor (c)=(b-a)
y.892.717,@ 42,39 114,23 47 .582.032,83 36,75 108,68 (7.310.684,17)

v.772.487 .O0 42,30 1í 3,98 47.535.188,40 36,71 108,57 (7 .237.298,60\

55.268.997,00 42.68 115,01 49.518.938,61 38,24 113,10 (5.750.058,39)

55.200.747,00 42,63 99,88 50.695.564,75 39,15 1 15,79 (4.505.182,25)
(0,89)(428.260,00) (0,33) (3.160.376,35) (2,441 (7 ,22], (2.732.116,351

(428.260,00) (0,33) (0,89) (3.160.376,35) (2,44\ (7 ,221 (2.732.1'16,35)

/Mr,lro*

,|
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AMF - DernonstÍâlrvo 3 LRF

ESPECTFTCAÇÂO

Receata Íotal

Receitas Pímánas r)

D Totat

Rê6ultado Primário (l t-
Resultado Noíninal

Divida Públicâ Consolidâda

Divida Consdidâdê L idâ

ESPECTFTCAÇÃO

R€corta Íotal

Recêilas PÍimáÍias

D*pêsas Íotal

Primárias

Resullado Pnmário t-

DÍúda Pública Cmsotidadâ

Dlvidâ Consdidada LÍ

? anciso I

BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRlAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
III . METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCíCIOS ANTERIORES

2022

VALORÊS A PREçOS CORRÊTTES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

R$1

00

00

5,00

5 00

5 00

5.00

20

0

5,20

5 20

5,20

20't I 2020 2021 2022 2023 2024
15.870 .7 42,O7 47.5É2.O32,83 199,81 57.637.353 00 21,13 60.519.220.65 5,00 63.545.í81,68 5,00 66.722.440,77
15.748.183,45 47.535.188,40 201,85 57.511.112,00 20,99 60.386.667,60 5.00 63 406.000.98 5,00 66.576.30r,03
54.805.003,95 49.518.938.61 (s,6s) 58.032.447,00 17,í9 60.934.069,35 5,00 63.980.772.82 5,00 67.179.811,46
54.805.003,95 50.695.564,75 (7,s0) 58.002.432,00 11.41 60.902.553,60 5,00 63.947.681,28 5,00 67.145.065.34

(39.056.820,s0) (3.í60.376,35) (91,91) (491.320,00) (84,45) (515.886,00) 5,00 (541.680,30) 5,00 (568.764,31)
(39.056.820,s0) (3.í60.376,35) {91.91) (491.320,00) \u,45) (515.886,00) 5,00 (541.680.30) 5,00 (5ô8.764,31)

2015 2020 2021 2023 2024
15.214.976,58 45.528.688.96 199,24 55.393.900,05 21,67 58.19't.558,32 5,05 61.101.136,23 5,00 64.279.808 06
15.097.481,98 45.483.866,04 201,27 55.272.572.80 21.52 58.064.'103.46 5,05 60.967.308.63 5,00 64.139.018,s3
52.540.508.05 47.382.00S,96 (9,82) 55.773.61s,s7 17,71 58.590.451,30 5.05 61.519.973,86 s,00 M.720.434.93
52.540.508,05 48_507.860,25 (7,68) 55 744.768,86 14,92 58.560.147,69 505 61.488.155,08 5,00 64.686.960,83

(s7.443.026,08) (3.023.994,21) (91,92) (472.196,06) (84,39) (496.044.23) 5.05 (s20.846,44) 5,00 {547.942,50)
(37.443.026,08) (3.023.994,21) (91,92) (472.196,06) (84,39) (496.044,23) 5.05 (s20.846,44) 5,00 (547.942,50)

Fonto: / Relatórios da LRF

ll

ll

2022

gh,lp^j,



BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV . EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LíQUIDO

2022

AMF - Demonstrativo 4 LRF
PATRIM Nto

Patrimônio/Ca

Reservas
Rêsultado Acumulado
TOTAL

aft 40 inciso lll 00

23,58

76,42

'10 00

QUIDO 2020 20't9 2018
5.772.179,85 6í,75 3. í89.876,81 39,23 1.334.855,56
3.576.059,4í 38,25 4.941.232,57 60,77 4.325.042,91

9.348.239,26 100,00 8.131.109,38 100,00 5.659.898,47

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIM Nto rDo

Patrimônio

Resêrvas
Resultado Acumulado
TOTAL

2020 2019 2018

Fonte: / Relâtóri6 da LRF

àh,+il)

1

oh



BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

ANEXO OE METAS FISCAIS

ANEXO - RTSCOS FTSCAS

2022
ARF aí|40

Demandas Judicials

DÍvidas em Processo de
Rocmhecimeoto

Avâis e Garanüas Concsdidas

Assunção dê Passivc

Assistêncaas Diversas

Outrcs Passivos Conting€ntgs

SUBÍOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00

Frustraçào dê AnscadaÉo

Rêstituiçào d€ Írabutos a Maior

Discrspáncia dê Prc'jeçÕ6:

Outíos Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00 SUBÍOTAL 0,00
TOTÂL 0,00 TOTAL 0,00

1

Fonls:

PASSMOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descricão Valor Ooscricão ValoÍ

oEMAIS RTSCOS F|SCAIS PASSTVOS PROVIDÊNCIAS

O66cÍicão Valor Dsscricão Valoa

ry-



BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE MEÍAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS

2022

AMF - Demonslrativo 5 LRF art 40 lnciso lll

Alie de Bens Móveis
Aliena ão de Bens lmóveis
Aliena ão de Bens lnta IVEIS

Rendimentos de Financeiras

lnvestimentos

Amortiza Refinanciamento da Dívida
DE PESAS DEC RRENTES REGIMES DE
PREVIDÊNCIA

me Geral de Previdência Social
meP o de Previdência dos Servidores

VALOR

R$1 00

?018

2018

2018

I

2020 2019

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAçAO DE
ATTVOS (r) 46.844.43

46.844,43

2020 2019

APLICAçAO OOS RECURSO§ DA ALIENAçAO
DE ATTVOS ([) 46.U4,43
DESPESAS OE CAPITAL 46.844,43

46.844.43

SALOO FINANCEIRO 2020 2019

Fonte: / Relatóíios da LRF

&,4aild,

lnversôes Financeiras

é.



BELTERRA
LEr OE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022

AMF - Demonstrativo 7 LRF art 40 12. inciso V

TRIBUTO

R$1 00
RENÚNCIA DA RECEITÁ PREVISTA COMPENSAçÂO

MODALIDAOE
ISET

PROGRAMA/
BENEFICIÁRIO 202? 2023 2024

TOTAL 0,00 0,00 0,00

a

I

-

I

-

-

II

Fonte:

é4/.t/.lw"L
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AELTERRA
LEI OE OIREÍRIZES ORÇAMENTARIAS

ÂNEXO DE MEÍAS ÊISCAIS
PROJEçAO ATUAÃIAL DO RPPS

2022

2: IV

ÉxERcicro

20m
2021 0.00 0,00
20)2 000 00Ô
?023
2424 0,00 0,00

2026 0,00
202f 0,00 000
2028
2029 000 0,00
2030 0m
2031 0.00 0,00
2432 0.00 0.00
2033

0.00 000
z)35 0m
2035 0,00
2A3t 0.00
2034 0m 000
2039 0.00 000
2UA 000 000
2041 0m 000
2A!2 0,00 000

2044 0,00 0.00
2tu5 0m 000

20Á7 0.00 0@
2ta4a

0,00 0,00
2050 0m

2052 0.00 000
2053

2054 0,00 0,00
2055

2056 0,00 0,00
2n51 000 000

0,00
2059 0.0{ 0.00
2060 0,00 0,00

2061 0,00 0.00
2c62 0m 0.00

2c64 0,00 0.00
2065 0,00 000
2066 0.m Ô00

2467 0m 000
0,m 0.00

2069

2070 0.00 0,00
207'l

2AT2 0.00 0.@
2A73 000 000

0.m 000
2475 0,00 000
2476

241? o,m 0.00
2078

0.00 0.00
2080 000 000
20a1 0,m 0,00
2aB2 0m 000
2083 0,00 0,00
2084 000
2045

0,00 0.00
2Aa1 0m

0,00 0,00
0m

2090 0.00 0,00

000 000
2092

2093 0,00 0,00
2094

--II
--

--

--

--
--

--

--

--
--

--

--
--

--

EE

--
-- /Mu*»
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BELTERRA
LEt OE DTRETRTZES ORÇAMENTÂRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII . MARGEM DE EXPANSÃO OAS DESPESAS OBRIGATÓRhS DE CARÁTER CONTINUAOO

2022

AMF - Oêmonstrativo 8 art 40 tnctso
EVENTO VALOR PREVISTO 2022

2.901.622,35
Transferências Constitucionais 1.320.705,20
TransÍerências ao FUNDEB 599.701

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 981 .215
Red Permanente de 50.000

Bruta l+ll 1.03'Í.215,85
Saldo Utilizado da Bruta 0,00

Novas DOCC 0,00
Novas DOCC PPP

ida de de DOCC t -lv 1 .031 .215
Fonte:

milhares

Aumento Permanente da Receita

M


